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Classe Procedimento Comum

Autor Pedro Paiva Gomes

Réu Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

Despacho

Considerando o desinteresse da parte ré na realização da audiência preliminar de 

conciliação, determino o cancelamento desta pois a tentativa de conciliação em reclamações como a 

ora examinada normalmente resulta infrutífera.

No mais, aguarde-se a manifestação da parte autora acerca da contestação de fls. 

23/33.

Cumpra-se.

Capixaba-AC, 19 de junho de 2019.

Louise Kristina Lopes de Oliveira Santana
Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

01
12

-4
5.

20
19

.8
.0

1.
00

05
 e

 c
ód

ig
o 

22
29

87
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
O

U
IS

E
 K

R
IS

T
IN

A
 L

O
P

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
A

N
T

A
N

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 1

6:
34

 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

01
12

-4
5.

20
19

.8
.0

1.
00

05
 e

 c
ód

ig
o 

22
37

55
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
C

O
S

 A
Q

U
IN

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
06

/2
01

9 
às

 0
8:

59
 .

fls. 56



 TJ/AC - COMARCA DE CAPIXABA  Emitido em: 27/06/2019 11:13 
 Certidão - Processo 0700112-45.2019.8.01.0005  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2019,   foi   disponibilizado   na   página   98 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Marcos Paulo Pereira Gomes (OAB 4566/AC) 
 Diego Lima Pauli (OAB 4550/AC) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   desinteresse   da   parte   ré   na   realização   da   audiência   preliminar   de 
 conciliação,   determino   o   cancelamento   desta   pois   a   tentativa   de   conciliação   em   reclamações   como   a   ora 
 examinada   normalmente   resulta   infrutífera.   No   mais,   aguarde-se   a   manifestação   da   parte   autora   acerca   da 
 contestação de fls. 23/33. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Capixaba, 27 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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